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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.633, dE 15 dE AGosTo dE 2018.

Acrescenta o § 3° ao art. 37 do decreto n° 1.031, de 
29 de maio de 2015, e altera o Anexo II do mesmo 
Decreto, para adequar fluxos processuais.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e III, da  Lei orgânica do Município,

d e C r e t A: 

Art. 1° É acrescido ao art. 37 do decreto n° 1.031, de 29 de 
maio de 2015, o § 3º, com a seguinte redação:

“Art. 37. .....................................................................................
..................................................................................................

§ 3º o processo referente a aditivo contratual elaborado 
pela Pasta interessada deverá ser encaminhado, para 
conhecimento, à Casa Civil do Município de Palmas, que o 
enviará à Procuradoria Geral do Munícipio para o fim previsto 
no caput deste artigo. (nr)”

Art. 2° o Anexo II ao decreto n° 1.031, de 29 de maio de 
2015, passa a vigorar com alterações previstas no Anexo Único a 
este decreto. 

Art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de agosto de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

AneXo ÚnICo Ao deCreto n° 1.633, 
de 15 de AGoSto de 2018.

“AneXo II Ao deCreto n° 1.031, de 29 de MAIo de 2015.

tABeLA A - fLuXo do ProCeSSo CoM reALIZAÇÃo de 
ProCedIMento LICItAtÓrIo 

 
.................... ................. .......................................................................................................................... ..................................

fase

externa

2

2.1

2.1.1 - Analisa o processo no que se refere a regularidade e requisitos formais.

2.1.2 - Se reGuLAr: encaminha o processo à Casa Civil do Município de Palmas, 

para conhecimento, e, posteriormente, à Secretaria de Finanças para confirmação 

prévia de disponibilidade orçamentária para as despesas previstas neste decreto 

ou à Superintendência de Compras e Licitações.

2.1.3 - Se IrreGuLAr: devolve o processo ao órgão de origem.

núcleo Setorial de 

Controle Interno/SetCI

.................... ................ ............................................................................................................................. ..............................

fase

externa

7

7.1

7.1.1 - Analisa o processo e verifica a regularidade do certame licitatório;

7.1.2 - Se reGuLAr: Aprova a Homologação do ordenador da despesa e 

posterior empenho, e, após, encaminha o processo à Casa Civil do Município 

de Palmas, para conhecimento.

7.1.3 - devolve o processo ao órgão de origem.

núcleo Setorial de 

Controle Interno/SetCI

................... ................... ...................................................................................................................... ...................................

   
tABeLA B - fLuXo do ProCeSSo CoM dISPenSA eM rAZÃo                                                                                                               

do VALor (CoMPrA dIretA)

.............. ........... ...................................................... ........................

fase

externa

2

2.1

2.1.1 - Analisa o processo no que se refere a regularidade e requisitos formais.

2.1.2 - Se reGuLAr: encaminha o processo à Casa Civil do Município 

de Palmas, para conhecimento, e, posteriormente, à Superintendência de 

Compras e Licitações.

2.1.3 - Se IrreGuLAr: devolve o processo ao órgão de origem.

núcleo Setorial de 

Controle Interno/SetCI

............ ................ .................................................................................................................. ...............................

tABeLA C - fLuXo do ProCeSSo CoM IneXIGIBILIdAde 
e dISPenSA 

 
............ ................. ............................................................................................................................. ..................................

fase

externa

2

2.1

2.1.1 - Analisa o processo no que se refere a regularidade e requisitos formais.

2.1.2 - Se reGuLAr: encaminha o processo à Casa Civil do Município de Palmas, 

para conhecimento, e, posteriormente à Secretaria de Finanças para confirmação 

prévia de disponibilidade orçamentária para

as despesas previstas neste decreto ou à Procuradoria Geral do Município 

se for o caso;

2.1.3 - Se IrreGuLAr: devolve o processo ao órgão de origem.

núcleo Setorial de 

Controle Interno/SetCI

 ................. .................. .........................................................................................................................  ...................................

tABeLA d - fLuXo do ProCeSSo CoM AdeSÃo A AtA de 
reGIStro de PreÇoS do MunICÍPIo de PALMAS  

 
................ ..............  .............................................................................................................................. .....................................

fase

Interna

3

3.1

3.1.1 - Providencia, no mínimo, 3 (três) cotações de preços, para demonstrar vantajosidade 

econômica na adesão de ata de registro de preços;

3.1.2 - Preenche o formulário de Solicitação de Compras de Bens e Serviços/ termo 

de Referência – Anexo I;

3.1.3 - Elabora a justificativa para a adesão;

3.1.4 - Autua o processo, numera as folhas e rubrica;

3.1.5 - Junta ao processo a requisição de compras, devidamente assinada pelo 

responsável pelo núcleo setorial do sistema estruturante financeiro da unidade;

3.1.6 - Colhe as assinaturas autorizadas;

3.1.7 - encaminha o processo à Casa Civil do Município de Palmas, para conhecimento, 

e, posteriormente, encaminha a solicitação para Assessoria de Planejamento/equivalente.

núcleo Setorial de 

finanças

............... ............... .......................................................................................................................................... .................................

fase

externa

8

8.1

8.1.1 - Manifesta-se quanto a minuta do termo de adesão e quanto a sua legalidade; 

8.1.2 - Se reGuLAr: encaminha o processo à Casa Civil do Município de Palmas, 

para conhecimento, e, posteriormente, à Superintendência de Compras e Licitações;

8.1.3 - Se IrreGuLAr devolve o processo ao órgão de origem ou a Superintendência 

de Compras e Licitações, conforme o caso.

PGM

............... ............. ......................................................................................................................................... ..............................
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/to   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: oLindA AMARAL dos sAnTos
nº do ProCeSSo: 36420/2018
MAtrÍCuLA: 413008803
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 36420/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identifi cado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 15/05/2018 a 13/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: WiLLnA RoCHA dE AssUnção
nº do ProCeSSo: 40015/2018
MAtrÍCuLA: 413018006
CArGo: Professor - I 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

PRoCURAdoRiA GERAL do MUniCÍPio

PoRTARiA/GAB/PGM/nº 60, dE 14 dE AGosTo dE 2018.

A ProCurAdorA GerAL do MunICÍPIo, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 80, Inciso IV da Lei orgânica do 
Município de Palmas, combinado com inciso XVII, do artigo 24 da Lei 
2.299, de 30 de março de 2017;

r e S o L V e:

Art. 1º. InterroMPer o gozo das férias da servidora náBIA 
CLAudInA dA SILVA ArAÚJo, matrícula nº 413024621, referente 
ao período aquisitivo de 28/07/2017 à 27/07/2018, prevista para 
06/08/2018 a 20/08/2018, por necessidade do serviço, assegurando-
lhe o direito de usufruir os 12 (doze) dias restantes em data oportuna 
e não prejudicial à Administração Pública e à servidora.

Art. 2º. os efeitos decorrentes desta Portaria retroagem a 09 
de agosto de 2018.

Palmas, 14 de Agosto de 2018.

fernanda Cristina nogueira de Lima 
Procuradora Geral do Munícipio 

tABeLA e - fLuXo do ProCeSSo CoM AdeSÃo A AtA de 
reGIStro de PreÇoS de ÓrGÃoS eXternoS

.................. .................. ................................................................................................................. ..............................

fase

externa

2

2.1

2.1.1 - Analisa o processo no que se refere a regularidade e requisitos formais.

2.1.2 - Se reGuLAr: encaminha o processo à Casa Civil do Município de 

Palmas, para conhecimento, e, posteriormente, à Secretaria de finanças 

para confi rmação prévia de disponibilidade orçamentária para as despesas 

previstas neste Decreto;

2.1.3 - Se IrreGuLAr: devolve o processo ao órgão de origem.

núcleo Setorial de 

Controle Interno/ 

SetCI

............... ............. ......................................................................................................... ................................

fase

externa

5

5.1

5.1.1 - Manifesta-se quanto a minuta do termo de adesão e quanto a sua 

legalidade;

5.1.2 - Se reGuLAr: encaminha o processo à Casa Civil do Município 

de Palmas, para conhecimento, e, posteriormente, à Superintendência de 

Compras e Licitações;

5.1.3 - Se IrreGuLAr devolve o processo ao órgão de origem ou a 

Superintendência de Compras e Licitações, conforme o caso.

PGM

............... .................... ......................................................................................................... ..............................

                                                                                                (nr)”

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 245, dE 15 dE AGosTo dE 2018.

o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, resolve,  

r e S o L V e:

Art. 1º É dispensada BArtIrA MArIA CeCHIneL, do cargo 
de Chefe da divisão de Análise de Projetos - fG, da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento urbano, regularização fundiária 
e Serviços regionais, a partir de 1º de agosto de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Palmas, 15 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 246, dE 15 dE AGosTo dE 2018.

o SeCretárIo dA CASA CIVIL do MunICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1° É exonerada, a pedido, VICtÓrIA rodrIGueS 
MoreIrA, do cargo de Gerente de Apoio a Atividade Industrial – 
dAS-7, da Secretaria Municipal de desenvolvimento econômico 
e emprego, a partir de 31 de julho de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de agosto de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 40015/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 08/06/2018 a 06/08/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA dE JEsUs PiREs dE MACEdo
nº do ProCeSSo: 42253/2018 
MAtrÍCuLA: 254201
CArGo: Agente Administrativo educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 42253/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 06/06/2018 a 04/08/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnToniA LiMA CARdoso PAZ
nº do ProCeSSo: 42705/2018 
MAtrÍCuLA: 300081
CArGo: Assistente Social
ÓrGÃo: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 42705/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 25/07/2018 a 22/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: PATRiCiA CRisTinA dE CARVALHo sAnTos
nº do ProCeSSo: 43824/2018
MAtrÍCuLA: 413001758
CArGo: Agente Administrativo educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 43824/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 27/05/2018 a 25/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA LUCiVAniA FERnAndEs RodRiGUEs
nº do ProCeSSo: 44439/2018
MAtrÍCuLA: 313581
CArGo: Professor - III 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 44439/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 17/02/2018 a 17/04/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARCiA APARECidA CoLLAViTi BEZERRA
nº do ProCeSSo: 44730/2018
MAtrÍCuLA: 173232
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 44730/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 16/05/2018 a 14/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: iVonETE BATisTA FERREiRA dA ConCEição
nº do ProCeSSo: 45751/2018
MAtrÍCuLA: 134971
CArGo: Auxiliar em Saúde - Auxiliar de Serviços Gerais
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
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dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 45751/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 07/06/2018 a 05/08/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELiAnE dA siLVA
nº do ProCeSSo: 46036/2018
MAtrÍCuLA: 307361
CArGo: Professor - III 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 46036/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 21/07/2018 a 18/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnToniA ELBA CoELHo dE CARVALHo
nº do ProCeSSo: 46164/2018
MAtrÍCuLA: 979431
CArGo: Professor - III 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 46164/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 24/06/2018 a 22/08/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AndREVALdo ViEiRA dE BARRos
nº do ProCeSSo: 46187/2018
MAtrÍCuLA: 413018470
CArGo: Professor - I 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 46187/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 

de 21/07/2018 a 18/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EdiLEiA MARiA dE MEsQUiTA
nº do ProCeSSo: 48038/2018 
MAtrÍCuLA: 303941
CArGo: Professor - I 20 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 48038/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 15/07/2018 a 12/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: dEUsAMiR oLiVEiRA ALVEs
nº do ProCeSSo: 48103/2018
MAtrÍCuLA: 296571
CArGo: Agente Administrativo educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 48103/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 21/07/2018 a 19/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: CLEidiLEnE oLiVEiRA CARnEiRo dA siLVA 
nº do ProCeSSo: 49630/2018
MAtrÍCuLA: 302911
CArGo: técnico em Saúde - Auxiliar de Consultório dentário
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 49630/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 01/07/2018 a 29/08/2018.
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oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: GisLAinE PAULA TEiXEiRA
nº do ProCeSSo: 49742/2018
MAtrÍCuLA: 413008814
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 49742/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 03/04/2018 a 01/06/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: sARAH siLVA
nº do ProCeSSo: 49753/2018
MAtrÍCuLA: 413019166
CArGo: Agente Comunitário de Saúde
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 49753/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 21/07/2018 a 18/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: oLindA AMARAL dos sAnTos
nº do ProCeSSo: 50224/2018
MAtrÍCuLA: 413008803
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50224/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 

de 14/07/2018 a 11/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: iVonETE BATisTA FERREiRA dA ConCEição
nº do ProCeSSo: 50348/2018
MAtrÍCuLA: 134971
CArGo: Auxiliar em Saúde - Auxiliar de Serviços Gerais
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50348/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 06/08/2018 a 04/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA CLEidE ALVEs RiBEiRo
nº do ProCeSSo: 50371/2018
MAtrÍCuLA: 413005102
CArGo: Agente Administrativo educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50371/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 07/08/2018 a 05/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: WAnEssA CARdoso BERnARdEs
nº do ProCeSSo: 51426/2018
MAtrÍCuLA: 378031
CArGo: Agente Administrativo educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 51426/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 



dIárIo ofICIAL do MunICÍPIo de PALMAS nº 2.063 - quArtA-feIrA, 15 de AGoSto de 20186

função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 10/07/2018 a 07/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: PRACidinA CHAVEs MoURA
nº do ProCeSSo: 51669/2018
MAtrÍCuLA: 1009531
CArGo: Professor - III 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 51669/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identifi cado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 30/07/2018 a 27/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 

condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELEnARA LAGo dALAnoRA
nº do ProCeSSo: 52534/2018
MAtrÍCuLA: 382961
CArGo: Professor - I 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52534/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identifi cado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 08/08/2018 a 06/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - to, 13 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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sECRETARiA dE FinAnçAs

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 04 Ao ConTRATo dE 
PREsTAção dE sERViços nº 015/2017

eSPÉCIe: PreStAÇÃo de SerVIÇoS
ContrAtAnte: MunICÍPIo de PALMAS
ContrAtAdA: eMPreSA BrASILeIrA de CorreIoS e 
teLÉGrAfoS – eCt
oBJeto: Prestação de serviços postais com aquisição de produtos, 
nas modalidades nacional e internacional.
AdItAMento:  prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 
14/08/2018 até 14/08/2019. As despesas decorrentes deste 
Contrato têm seu valor estimado em r$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais). A classificação destas despesas se dará 
da seguinte forma:

uG Secretaria função Programática
elemento da 

despesa
fonte

nº 

empenho

1200
 Secretaria Municipal de Segurança e 

Mobilidade urbana

1200.04.122.1123.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos 

33.90.39
001000101 

009000101  
17396

1400  Agência Municipal de turismo

1400.23.122.1125.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5685

1600
 fundação Municipal de esporte 

e Lazer

1600.27.122.1126.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativo

33.90.39 001000101 5398

2100  Gabinete do Prefeito

2100.04.122.1127.4501

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5338

2300
 Procuradoria Geral do Município 

de Palmas

2300.03.122.1144.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5378

2500
 Secretaria Municipal de Planejamento 

e desenvolvimento

2500.01.122.1146.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 7750

2600

 Secretaria Municipal de 

desenvolvimento econômico e 

emprego

2600.11.122.1128.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5403

2700  Secretaria Municipal de finanças

2700.04.122.1129.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5684

3300
 Secretaria Municipal de 

desenvolvimento rural

3300.20.122.1132.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5345

3500
  Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos

3500.04.122.1134.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5405

3700
 Secretaria Municipal de 

desenvolvimento Social

3700.08.122.1133.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5347

5200
 Instituto Municipal de Planejamento 

urbano de Palmas

5200.15.122.1136.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5349

5600  Secretaria Municipal de Comunicação

5600.24.122.1138.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5409

7100 fundação Cultural de Palmas

7100.13.122.1140.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5350

7700

Secretaria Municipal extraordinária 

de Projetos, Captação de recursos e 

energias Sustentáveis

7700.04.122.1147.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5410

7800
fundação de Meio Ambiente de 

Palmas

7800.18.122.1145.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5351

7900  Secretaria Municipal de Governo

7900.04.122.1135.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5352

8100
Subprefeitura da região Sul do 

Município de Palmas

8100.04.122.1149.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5353

8500

Instituto 20 de Maio de ensino, 

Ciência e tecnologia do Município 

de Palmas

8500.04.122.1148.4501

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5354

8900
fundação Municipal da Juventude 

de Palmas

8900.04.122.1150.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5356

9100

Agência de regulação, Controle e 

fiscalização de Serviços Públicos 

de Palmas

9100.04.122.1152.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 8066

9200  Secretaria Municipal da Habitação

9200.16.122.1151.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5359

9300  Casa Civil do Município de Palmas

9300.04.122.1153.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5361

9400

 Secretaria Municipal de 

desenvolvimento urbano, 

regularização fundiária e Serviços 

regionais

9400.15.122.1137.4501 

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 5413

9600
Agência de tecnologia da Informação 

do Município de Palmas

9600.04.122.1124.4501

Manutenção dos serviços 

administrativos

33.90.39 001000101 17457

BASE LEGAL: Processo nº 2017029937; art. 57, II da Lei n.º 
8.666/93 e art. 62, §3º, II Lei nº 8.666/93.
SIGnAtárIoS: o MunICÍPIo de PALMAS, por meio da 
SeCretArIA de fInAnÇAS devidamente inscrita no CnPJ/
Mf 24.851.511/0009-32, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de finanças através da Senhora Véra Lúcia thoma 
Isomura, portadora do rG nº 7565368 SSP/SP e CPf sob o n°. 
018.646.118-63, e a empresa Brasileira de Correios e telégrafos – 
eCt., inscrita no CnPJ sob o nº 34.028.316/7883-47, denominada 
ContrAtAdA, neste ato representada, pelo Sr. roGÉrIo 
VIAnnA MoreIrA doS SAntoS, portador do rG nº 8577d 
CreA-df, CPf nº 510.045.181-53, e a Sr. MonICA de BArroS 
nASCIMento, portador do rG nº 05.193.826-4 dICrJ, CPf nº  
816.217.527-04
dAtA: 13 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 07 Ao ConTRATo dE 
PREsTAção dE sERViços nº 425/2014

eSPÉCIe: PreStAÇÃo de SerVIÇoS
ContrAtAnte: MunICÍPIo de PALMAS
ContrAtAdA: MArAnAtA – SerVIÇoS de deSenVoLVIMento 
de ProGrAMAS eIreLI
oBJeto: locação do imóvel localizado na ACSe – 1, Conjunto 01, 
Lote 19, Av. JK
AdItAMento: formalizar a troca de responsabilidade/alteração 
contatual da locação do imóvel localizado na ACSe – 1, Conjunto 
01, Lote 19, Av. JK, a partir de 25 de maio de 2018, no qual os 
pagamentos deverão ser resolvidos diretamente através da 
procuradora MArAJÓ eMPreendIMentoS IMoBILIárIoS 
eIreLI-Me, inscrita no CnPJ (Mf) nº 03.104.201/0001-27, no 
endereço 104 sul, rua Se – 09, nº 24, que passa na presente data 
a responder como proprietário do imóvel.
BASe LeGAL: Processo n.º 2014056335, Parecer n.º 889/2018 
- PGM, da justificativa constante nos autos, considerando o teor 
do art. 54, 65 e 78 da lei nº 8.666/93, art. 229 da Lei nº 6.404/76
SIGnAtárIoS: o MunICÍPIo de PALMAS, por meio da 
SeCretArIA de fInAnÇAS devidamente inscrita no CnPJ/
Mf 24.851.511/0009-32, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de finanças através da Senhora Véra Lúcia thoma 
Isomura, portadora do rG nº 7565368 SSP/SP e CPf sob o n°. 
018.646.118-63, e por outro lado, a MArAnAtA – SerVIÇoS de 
deSenVoLVIMento de ProGrAMAS eIreLI, inscrita no CnPJ 
(Mf) nº 03.992.638/0001-44, por seu representante o Sr. Marilson 
Moreira farinha rG nº 864967 SSP/Go, CPf nº 193.510.891-34.
dAtA: 08 de agosto de 2018.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 079/2018

CoM iTEns PARA AMPLA ConCoRRÊnCiA E
iTEns EXCLUsiVos PARA ME/EPP

REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/to, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 14h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 28 de agosto de 2018, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PreGÃo eLetrÔnICo nº 
079/2018, do tipo Menor PreÇo Por IteM, cujo o objeto é a 
futura aquisição de materiais de construção e elétricos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos - SeISP, processo nº 2018007254. o edital 
poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na 
Superintendência de Compras e Licitações, sito à quadra 401 Sul, 
Av. Joaquim teotônio Segurado, CJ. 01, Lt. 19-A, Plano diretor Sul, 
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Palmas –to, CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, 
das 13h às 19h, em dias úteis. Maiores informações poderão ser 
obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 14 de agosto de 2018.

Marcia Helena teodoro de Carvalho
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 165/2018

ProCeSSo: 2016071701
reCorrente: oI S/A.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MunICIPAL.
ASSunto: Auto de Infração 14152

eMentA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. deixou de efetuar o pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de qualquer natureza – ISS, devido em razão 
das atividades prestacionais previstas no itens 3.4 da lista de 
serviços tributáveis, descumprindo desta forma o artigo 19, 
VIII, da LC nº 107/2005. Auto de Infração n.º 14152, período de 
janeiro a dezembro de 2011, no valor originário de r$ 924.079,94. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela manutenção parcial 
do Auto de Infração, no valor de r$ 508.243,97. recurso Voluntário. 
A representação fazendária opinou pela manutenção da Sentença 
proferida em Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada 
em 07/08/2018, o representante da empresa esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela anulação do 
Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2016071701 em nome de oI S/A., acordaram os conselheiros 
da Câmara tributária da Junta de recursos fiscais da Prefeitura 
de Palmas, pela anulação do Auto de Infração.

Palmas to, 09 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 166/2018

ProCeSSo: 2016071702
reCorrente: oI S/A.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MunICIPAL.
ASSunto: Auto de Infração 14153

eMentA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. deixou de efetuar o pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de qualquer natureza – ISS, devido em razão 
das atividades prestacionais previstas no itens 3.4 da lista de 
serviços tributáveis, descumprindo desta forma o artigo 19, VIII, 
da LC nº 107/2005. Auto de Infração n.º 14153, período de janeiro 
a dezembro de 2012, no valor originário de r$ 1.031.748,05. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela manutenção parcial 
do Auto de Infração, no valor de r$ 567.461,43. recurso Voluntário. 
A representação fazendária opinou pela manutenção da Sentença 
proferida em Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada 
em 07/08/2018, o representante da empresa esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 567,461,43.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2016071702 em nome de oI S/A., acordaram os conselheiros da 
Câmara tributária da Junta de recursos fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pela manutenção parcial do Auto de Infração, no valor de 
r$ 567.461,43 (quinhentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais e quarenta e três centavos). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas to, 09 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 167/2018

ProCeSSo nº: 2016047628
reCorrente: PLeIAde enGenHArIA LtdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MunICIPAL
ASSunto: Auto de Infração 13299

eMentA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviços de qualquer 
natureza – ISSqn, devido em razão das atividades prestacionais 
previstas no item 7.01 da lista de serviços tributáveis constante no 
Anexo I da LC nº 107/2005. Auto de Infração n.º 13299, período 
de janeiro a dezembro de 2014, no valor originário de r$ 9.167,80. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela manutenção parcial 
do Auto de Infração no valor de r$ 1.403,94. recurso voluntário. A 
representação fazendária opinou pela redução do Auto de Infração 
no valor de r$ 1.203,94. em sessão realizada em 12/12/2017, o 
representante da empresa não esteve presente. o julgamento foi 
proferido por unanimidade de votos pela manutenção parcial do Auto 
de Infração no valor de r$ 1.203,94. Acórdão nº 003/2018. Pedido 
revisional. A representação fazendário opinou pelo cancelamento 
do Auto de Infração. em sessão plenária de Julgamento do pedido 
revisional realizada em 09/08/2018, o representante da empresa 
não esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de 
votos pelo cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2016047628 em nome de PLeIAde enGenHArIA LtdA., 
acordaram os conselheiros da Câmara tributária da Junta de 
recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento do 
Auto de Infração.

Palmas to, 14 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 168/2018

ProCeSSo nº: 2015054473
reCorrente: fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA LtdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MunICIPAL
ASSunto: Auto de Infração 11685

eMentA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviço de qualquer 
natureza – ISSqn, base de cálculo apurada de acordo com o termo 
de Arbitramento e Mapa de Apuração fiscal. Auto de Infração n.º 
11685, período de agosto a dezembro de 2010, no valor originário 
de r$ 5.242,16. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela confirmação da Sentença 
de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
05/12/2017 o representante da empresa esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral do Auto de Infração. Acórdão nº 351/2017. Pedido 
revisional. A representação fazendário opinou pela manutenção 
do Auto de Infração, conforme decisão prolatada pelo Colegiado 
da Junta de recursos fiscais. em sessão plenária de Julgamento 
do pedido revisional realizada em 09/08/2018, o representante da 
empresa esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade 
de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor 
de r$ 5.242,16.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2015054473 em nome de fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA 
LtdA., acordaram os conselheiros da Câmara tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de r$ 5.242,16 (cinco mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos). Valor este 
a ser acrescido das sanções legais.

Palmas to, 14 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator
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ACÓRdão nº: 169/2018

ProCeSSo nº: 2015054668
reCorrente: fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA LtdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MunICIPAL
ASSunto: Auto de Infração 11686

eMentA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviço de qualquer 
natureza – ISSqn, base de cálculo apurada de acordo com o termo 
de Arbitramento e Mapa de Apuração fiscal. Auto de Infração n.º 
11686, período de janeiro a dezembro de 2011, no valor originário 
de r$ 16.084,12. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela confirmação da Sentença 
de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
05/12/2017 o representante da empresa esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral do Auto de Infração. Acórdão nº 352/2017. Pedido 
revisional. A representação fazendário opinou pela manutenção 
do Auto de Infração, conforme decisão prolatada pelo Colegiado 
da Junta de recursos fiscais. em sessão plenária de Julgamento 
do pedido revisional realizada em 09/08/2018, o representante da 
empresa esteve presente. o julgamento foi proferido à unanimidade 
de votos pela manutenção integral do Auto de Infração, no valor 
de r$ 16.084,12.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2015054668 em nome de fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA 
LtdA., acordaram os conselheiros da Câmara tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de r$ 16.084,12 (dezesseis 
mil, oitenta e quatro reais e doze centavos). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas to, 14 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 170/2018

ProCeSSo nº: 2015054672
reCorrente: fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA LtdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MunICIPAL
ASSunto: Auto de Infração 11687

eMentA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviço de qualquer 
natureza – ISSqn, base de cálculo apurada de acordo com o termo 
de Arbitramento e Mapa de Apuração fiscal. Auto de Infração n.º 
11687, período de janeiro a dezembro de 2012, no valor originário 
de r$ 16.384,15. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. recurso Voluntário. A 
representação Fazendária opinou pela confirmação da Sentença 
de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
05/12/2017 o representante da empresa esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração no valor de r$ 15.612,92. Acórdão nº 
353/2017. Pedido revisional. A representação fazendário opinou 
pela manutenção do Auto de Infração, conforme decisão prolatada 
pelo Colegiado da Junta de recursos fiscais. em sessão plenária 
de Julgamento do pedido revisional realizada em 09/08/2018, o 
representante da empresa esteve presente. o julgamento foi 
proferido à unanimidade de votos pela manutenção parcial do Auto 
de Infração, no valor de r$ 15.612,92.

ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2015054672 em nome de fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA 
LtdA., acordaram os conselheiros da Câmara tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 15.612,92 (quinze mil, 
seiscentos e doze reais e noventa e dois centavos). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas to, 14 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 171/2018

ProCeSSo nº: 2015054680
reCorrente: fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA LtdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MunICIPAL
ASSunto: Auto de Infração 11688

eMentA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviço de qualquer 
natureza – ISSqn, base de cálculo apurada de acordo com o termo 
de Arbitramento e Mapa de Apuração fiscal. Auto de Infração n.º 
11688, período de janeiro a dezembro de 2013, no valor originário 
de r$ 18.995,28. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela confirmação da Sentença 
de Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
05/12/2017 o representante da empresa esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração no valor de r$ 13.379,87. Acórdão nº 
354/2017. Pedido revisional. A representação fazendário opinou 
pela manutenção do Auto de Infração, conforme decisão prolatada 
pelo Colegiado da Junta de recursos fiscais. em sessão plenária 
de Julgamento do pedido revisional realizada em 09/08/2018, o 
representante da empresa esteve presente. o julgamento foi 
proferido à unanimidade de votos pela manutenção parcial do Auto 
de Infração, no valor de r$ 13.379,87.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2015054680 em nome de fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA 
LtdA., acordaram os conselheiros da Câmara tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 13.379,87 (treze mil, 
trezentos setenta e nove reais e oitenta e sete centavos). Valor este 
a ser acrescido das sanções legais.

Palmas to, 14 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 172/2018

ProCeSSo nº: 2015054684
reCorrente: fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA LtdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MunICIPAL
ASSunto: Auto de Infração 11689

eMentA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviço de qualquer 
natureza – ISSqn, base de cálculo apurada de acordo com 
o termo de Arbitramento e Mapa de Apuração fiscal. Auto de 
Infração n.º 11689, período de janeiro de 2014, no valor originário 
de r$ 1.582,94. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. recurso Voluntário. A 
representação fazendária opinou pela redução do Auto de Infração 
ao valor originário de r$ 1.140,46. em sessão de julgamento 
realizada em 05/12/2017 o representante da empresa esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção parcial do Auto de Infração no valor de r$ 1.227,76. 
Acórdão nº 355/2017. Pedido revisional. A representação 
fazendário opinou pela manutenção do Auto de Infração, conforme 
decisão prolatada pelo Colegiado da Junta de recursos fiscais. 
em sessão plenária de Julgamento do pedido revisional realizada 
em 09/08/2018, o representante da empresa esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 1.227,76.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
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2015054684 em nome de fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA 
LtdA., acordaram os conselheiros da Câmara tributária da Junta de 
recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção parcial 
do Auto de Infração, no valor de r$ 1.227,76 (um mil, duzentos 
e vinte e sete reais e setenta e seis centavos). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas to, 14 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 173/2018

ProCeSSo nº: 2015054686
reCorrente: fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA LtdA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MunICIPAL
ASSunto: Auto de Infração 11691

eMentA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviço de qualquer 
natureza – ISSqn, base de cálculo apurada de acordo com o termo 
de Arbitramento e Mapa de Apuração fiscal. Auto de Infração n.º 
11691, período de fevereiro a dezembro de 2014, no valor originário 
de r$ 20.668,18. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. recurso Voluntário. A 
representação fazendária opinou pela redução do Auto de Infração 
ao valor originário de r$ 20.222,92. em sessão de julgamento 
realizada em 05/12/2017 o representante da empresa esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
manutenção parcial do Auto de Infração no valor de r$ 18.896,01. 
Acórdão nº 356/2017. Pedido revisional. A representação 
fazendário opinou pela manutenção do Auto de Infração, conforme 
decisão prolatada pelo Colegiado da Junta de recursos fiscais. 
em sessão plenária de Julgamento do pedido revisional realizada 
em 09/08/2018, o representante da empresa esteve presente. o 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 18.896,01.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2015054686 em nome de fISIoCLIn – CLÍnICA de fISIoterAPIA 
LtdA., acordaram os conselheiros da Câmara tributária da Junta 
de recursos fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
parcial do Auto de Infração, no valor de r$ 18.896,01 (dezoito mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e um centavo). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas to, 14 de agosto de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

douglas Galhardo
Conselheiro relator

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais-Juref, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, IntIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de recursos fiscais, sito à Av. nS 
02, 502 SuL, PAÇo MunICIPAL – PrÉdIo BurItI – tel. (0xx63) 
2111-2703 – CeP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SentenÇA de InStÂnCIA ÚnICA AdMInIStrAtIVA.

BAC eMPreendIMentoS IMoBILIárIoS LtdA 21.357.289/0001-70 29487/2018 – IPtu

Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la improcedente, 

para manter a alíquota do IPtu do imóvel em 5%. CCI: 

124103.

rAuL GoMeS 015.814.301-91 12695/2018 – IPtu

Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la improcedente, 

confirmando o lançamento do IPTU, COSIP, e Taxa de coleta 

de lixo dos imóveis. CCIs: 106927, 106920, 106921 e 106928.

HeMerSon ferreIrA MÉdICI 054.179.167-22 35798/2018 – IPtu

Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la improcedente, 

confirmando o lançamento do IPTU, COSIP, e Taxa de coleta 

de lixo do imóvel. CCI: 71764.

WALdIVIno de PAuLA e SILVA 002.499.981-49 12552/2018 – IPtu
Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la improcedente, 

confirmando o lançamento do IPTU do imóvel. CCI: 80824.

WILLAnY PALHAreS LeAL 057.729.231-53

201819129 – IPtu
Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la improcedente, 

para manter a alíquota do IPtu do imóvel. CCI: 2741.

201819127 – IPtu
Conhecer da reclamação e no mérito julgá-la improcedente, 

para manter a alíquota do IPtu do imóvel. CCI: 2742

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo – Juref

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos.

EdiTAL dE CoMUniCAção

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, CnPJ 
24.851.511/0013-19, torna público que requereu à fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas/to a Autorização Ambiental 
para manutenção de bueiro (BStC) e limpeza de canal sob a rua 
Belém, Setor Aureny IV, região sul de Palmas/to. A atividade 
se enquadra na resolução ConAMA n.º 001/86 e 237/97, Lei 
Municipal nº 1011/2011 e decreto Municipal nº 244/2002, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 524, dE 02 dE AGosTo dE 2018

o SeCretárIo MunICIPAL dA eduCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 1.565, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções normativas do tribunal 
de Contas do estado do tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010.

resolve:

Art.1º designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 
2018009022, objeto: Construção de rede de capatação de água 
pluvial no Centro Municipal de educação Infantil – CMeI reCAnto 
InfAntIL, localizado na rua 32, APM 16, Jardim Aureny III, Palmas/
to, objeto do Contrato de Prestação de Serviço n° 06/2018, 
firmado com a empresa J.F. DE MELO- ME, inscrita no CNPJ n° 
26.208.933/0001-62.

SerVIdoreS reGIStro no CreA MAtrICuLA
tItuLAr rodrigo Leonardo Santos e Silva 304559/AP-to 29919-1
SuPLente elcineia de oliveira 205096/d-to 305141

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;
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Art. 3°  A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABInete do SeCretárIo dA eduCAÇÃo, em 
Palmas, Capital do estado do tocantins, aos 02 dias do mês de 
agosto de 2018.

dAnILo de MeLo SouZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/ nº537, dE 09 dE AGosTo dE 2018.

o SeCretárIo MunICIPAL dA eduCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Munícipio de Palmas, e:

ConSIderAndo os termos do artigo 160, § 3°, alínea “b” 
da Lei Complementar nº 008/99;

ConSIderAndo o julgamento do Processo Administrativo 
nº 2018003880;

reSoLVe:

Art. 1º Aplicar penalidade de AdVertÊnCIA a servidora 
KeILA MArIA CAStro ALVeS doS SAntoS, PI-40H, matrícula 
nº 413017819 nos termos do artigo 160, parágrafo 3º, alínea “b” 
da Lei Complementar nº 008/99.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretárIo MunICIPAL dA 
eduCAÇÃo, aos nove dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

dAnILo de MeLo SouZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/ nº 538, dE 09 dE AGosTo dE 2018.

o SeCretárIo MunICIPAL dA eduCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Munícipio de Palmas, e:

ConSIderAndo os termos do artigo 160, § 3°, alínea “b” 
da Lei Complementar nº 008/99;

ConSIderAndo o julgamento do Processo Administrativo 
nº 2018003880;

reSoLVe:

Art. 1º Aplicar penalidade de AdVertÊnCIA a servidora 
MArIA reGInA GonÇALVeS BArBoSA, PI-40H, matrícula nº 
413017802 nos termos do artigo 160, parágrafo 3º, alínea “b” da 
Lei Complementar nº 008/99.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretárIo MunICIPAL dA 
eduCAÇÃo, aos nove dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

dAnILo de MeLo SouZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/sEMEd/GAB/nº539, 09 dE AGosTo dE 2018.

o SeCretárIo MunICIPAL dA eduCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016, e com base nas disposições previstas 
no art. 171 da Lei Complementar nº 008/1999, e,

ConSIderAndo o reLAtorIo fInAL exarado pelos 
Membros da Comissão Permanente de Sindicância de Palmas/
to, nos autos do processo nº 2018005209.

reSoLVe:

Art. 1 - deterMInAr o ArquIVAMento dos autos 
nº 2018005209– Abertura de Processo disciplinar em desfavor 
do servidor Washington Cardoso Brito matrícula nº 160291, em 
decorrência a não caracterização do desvio de conduta.

Art.2 - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretárIo MunICIPAL dA 
eduCAÇÃo, aos nove dia do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezoito.

dAnILo de MeLo SouZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/ nº540, dE 09 dE AGosTo dE 2018.

o SeCretárIo MunICIPAL dA eduCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Munícipio de Palmas, e:

ConSIderAndo os termos do artigo 160, § 3°, alínea “b” 
da Lei Complementar nº 008/99;

ConSIderAndo o julgamento do Processo Administrativo 
nº 2018003880;

reSoLVe:

Art. 1º Aplicar penalidade de SuSPenSÃo de 30 (trinta) 
dias ao servidor SAndoVAL CÂndIdo fArIAS JÚnIor, PII-40H, 
matrícula nº 413004448 nos termos do artigo 160, parágrafo 3º, 
alínea “b” da Lei Complementar nº 008/99.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretárIo MunICIPAL dA 
eduCAÇÃo, aos nove dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

dAnILo de MeLo SouZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 541 dE 10 dE AGosTo dE 2018.

o SeCretárIo MunICIPAL dA eduCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- designar a servidora pública municipal Marcélia 
Barros Maracaipe, ocupante do cargo de técnico Administrativo 
educacional, matrícula funcional nº 138731, para responder 
interinamente pela diretoria do Cmei Ana Luiza de Araujo 
napunuceno, em razão da exoneração da titular.

Art. 2º- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06/08/2018.

GABInete do SeCretárIo MunICIPAL dA 
eduCAÇÃo, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezoito.

dAnILo de MeLo SouZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0542, 13 dE AGosTo dE 2018.

o SeCretárIo MunICIPAL dA eduCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

reSoLVe:

Art. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
aquisição de aparelhamento para unidade de ensino, conforme 
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preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem escola nº Processo naturezas de despesas Valor do repasse
01 ACe – escola Municipal daniel Batista 2018000014 44.50.52 r$ 9.700,00

totAL GerAL  r$ 9.700,00

Art. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de trabalho: 12.361.1109.4429 naturezas de despesas: 
44.50.52 fontes: 002000361, 003040361 e 003090040.

Art. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCretArIA MunICIPAL dA eduCAÇÃo, aos treze dias 
do mês de agosto de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0543, 13 dE AGosTo dE 2018.

o SeCretárIo MunICIPAL dA eduCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

reSoLVe:

Art. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
aquisição de aparelhamento para unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de 

ordem
escola nº Processo

naturezas de 

despesas 
Valor do repasse

01 ACe – escola Municipal Monsenhor Pedro Pereira Piagem. 2018000034
44.50.52 r$ 22.064,00
33.50.30 r$ 13.220,00

totAL GerAL  r$ 35.284,00 

Art. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de trabalho: 12.361.1109.4429 e 12.361.1109.4450 
naturezas de despesas: 44.50.52, 33.50.30 fontes: 002000361, 
003040361 e 003090040.

Art. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCretArIA MunICIPAL dA eduCAÇÃo, aos treze dias 
do mês de agosto de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 017/2018

ProCeSSo n°: 2018006070
eSPÉCIe: ContrAto 
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 003/2018
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeto: Aquisição de aparelhamento eletroeletrônico
VALor totAL: r$ 9.266,19 (nove mil duzentos e sessenta e seis 
reais e dezenove centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo n° 
2018006070
reCurSoS: Programa de trabalho: 12.361.0305.4229, 
12.365.0305.4230, 12.361.0305.6088, 12.361.0305.6090 e 
12.365.0305.7041; Natureza da despesa: 33.50.36, 33.50.39, 
33.50.47 e 4450.51; Fontes: 002000360, 002000361. 002000365, 
003040360, 003040361, 003040365 e 003090040
VIGÊnCIA: 31 de agosto de 2018 
dAtA dA ASSInAturA: 05 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita 
no CPf nº 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/
Pr. empresa MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me, inscrita no CnPJ 
n° 21.945.015/0001-00, por meio de sua representante legal a Sr.ª 

Maria Júlia Sousa Santos, inscrita no CPf n° 259.240.378-78 e 
portadora do rG n° 731.784 SSP/to. 

EXTRATo dE ConTRATo n° 018/2018

ProCeSSo n°: 2018006070
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 003/2018
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: PrAPeL CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me
oBJeto: Aquisição de aparelhamento eletroeletrônico
VALor totAL: r$ 2.355,25 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte e cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo n° 
2018006070
reCurSoS: Programa de trabalho: 12.361.0305.4229, 
12.365.0305.4230, 12.361.0305.6088, 12.361.0305.6090 e 
12.365.0305.7041; Natureza da despesa: 33.50.36, 33.50.39, 
33.50.47 e 4450.51; Fontes: 002000360, 002000361. 002000365, 
003040360, 003040361, 003040365 e 003090040
VIGÊnCIA: 31 de agosto de 2018 
dAtA dA ASSInAturA: 05 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita no 
CPf nº: 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/Pr. 
empresa PrAPeL CoMerCIo AtACAdIStA LtdA - Me, inscrita no 
CnPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o 
Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrita no CPf n° 646.742.583-
91 e portador do rG n° 175695320019 SSP/MA. 

EXTRATo dE ConTRATo n° 019/2018

ProCeSSo n°: 2018012487
eSPÉCIe: ContrAto 
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 004/2018
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeto: Aquisição de materiais de limpeza
VALor totAL: r$ 2.329,96 (dois mil trezentos e vinte e nove reais 
e noventa e seis centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo n° 
2018012487
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 
03.2900.12.365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; Natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fontes: 
0020, 0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dAtA dA ASSInAturA: 05 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita 
no CPf nº: 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/
Pr. empresa MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me, inscrita no CnPJ 
n° 21.945.015/0001-00, por meio de sua representante legal a Sr.ª 
Maria Júlia Sousa Santos, inscrita no CPf n° 259.240.378-78 e 
portador do rG n° 731.784 SSP/to. 

EXTRATo dE ConTRATo n° 020/2018

ProCeSSo n°: 2018012487
eSPÉCIe: ContrAto 
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 004/2018
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: PrAPeL CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me
oBJeto: Aquisição de materiais de limpeza
VALor totAL: r$ 1.041,34 (Hum mil quarenta e um reais e trinta 
e quatro centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo n° 
2018012487
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 
03.2900.12.365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; Natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fontes: 
0020, 0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dAtA dA ASSInAturA: 05 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita no 
CPf nº: 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/Pr. 
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empresa PrAPeL CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me, inscrita no 
CnPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o 
Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPf n° 646.742.583-
91 e portador do rG n° 13140791999-8 SSP/MA. 

EXTRATo dE ConTRATo n° 021/2018

ProCeSSo n°: 2018012487
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 004/2018
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: PAuLIStA IndÚStrIA e CoMÉrCIo de 
ALIMentoS LtdA - Me
oBJeto: Aquisição de materiais de limpeza
VALor totAL: r$ 585,08 (quinhentos e oitenta e cinco reais e 
oito centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo n° 
2018012487
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 
03.2900.12.365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; Natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fontes: 
0020, 0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dAtA dA ASSInAturA: 05 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrito no 
CPf nº: 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/Pr. 
empresa PAuLIStA IndÚStrIA e CoMÉrCIo de ALIMentoS 
LtdA - Me, inscrita no CnPJ n° 06.285.410/0001-02, por meio de 
seu representante legal o Sr. Paulo Cézar Santana de oliveira, 
inscrito no CPf n° 043.717.108-67 e portador do rG n° 14726534 
SSP/SP. 
 

EXTRATo dE ConTRATo n° 022/2018

ProCeSSo n°: 2018016632
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 006/2018 
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: rAIMundA MArIA SoAreS dA CoStA
oBJeto: Aquisição de aparelhamento mobiliário
VALor totAL: r$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018016632
reCurSoS: Programa de trabalho: 12.361.0305.4229, 
12.365.0305.4230, 12.361.0305.6088, 12.361.0305.6090 e 
12.365.0305.7041; Natureza da despesa: 33.50.36, 33.50.39, 
33.50.47 e 4450.51; Fontes: 002000360, 002000361. 002000365, 
003040360, 003040361, 003040365 e 003090040
VIGÊnCIA: 31 de agosto de 2018 
dAtA dA ASSInAturA: 05 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita no 
CPf nº 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/Pr. 
empresa rAIMundA nArIA SoAreS CoStA, inscrita no CnPJ 
n° 29.884.95/0001-10, por meio de sua representante legal a Sr.ª 
raimunda Maria Soares da Costa, inscrita no CPf n° 530.409.904-
10 e portadora do rG n° 2442737 SSP/Pe. 

 
EXTRATo dE ConTRATo n° 023/2018

ProCeSSo n°: 2018016632
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 006/2018 
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: PrAPeL CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me
oBJeto: Aquisição de aparelhamento mobiliário
VALor totAL: r$ 9.831,70 (nove mil oitocentos e trinta e um 
reais e setenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018016632
reCurSoS: Programa de trabalho: 12.361.0305.4229, 
12.365.0305.4230, 12.361.0305.6088, 12.361.0305.6090 e 
12.365.0305.7041; Natureza da despesa: 33.50.36, 33.50.39, 
33.50.47 e 4450.51 ; Fontes: 002000360, 002000361. 002000365, 
003040360, 003040361, 003040365 e 003090040
VIGÊnCIA: 31 de agosto de 2018 

dAtA dA ASSInAturA: 05 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita no 
CPf nº 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/Pr. 
empresa PrAPeL CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me, inscrita no 
CnPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal 
Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrita no CPf n° 646.742.583-
91 e portador do rG n° 175695320019 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 024/2018

ProCeSSo n°: 2018016632
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 006/2018
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeto: Aquisição de aparelhamento mobiliário
VALor totAL: r$ 3.390,46 (três mil trezentos e noventa reais e 
quarenta e seis centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018016632
reCurSoS: Programa de trabalho: 12.361.0305.4229, 
12.365.0305.4230, 12.361.0305.6088, 12.361.0305.6090 e 
12.365.0305.7041; Natureza da despesa: 33.50.36, 33.50.39, 
33.50.47 e 4450.51; Fontes: 002000360, 002000361. 002000365, 
003040360, 003040361, 003040365 e 003090040
VIGÊnCIA: 31 de agosto de 2018 
dAtA dA ASSInAturA: 05 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita 
no CPf nº 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/
Pr. empresa MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me, inscrita no CnPJ 
n° 21.945.015/0001-00, por meio de sua representante legal a Sr.ª 
Maria Júlia Sousa Santos, inscrita no CPf n° 259.240.378-78 e 
portadora do rG n° 731.784 SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 025/2018

ProCeSSo n°: 2018012486
eSPÉCIe: ContrAto 
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 005/2018
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeto: Aquisição de materiais de expediente
VALor totAL: r$ 2.711,34 (dois mil setecentos e onze reais e 
trinta e quatro centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo n° 
2018012486
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 
03.2900.12.365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; Natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fontes: 
0020, 0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dAtA dA ASSInAturA: 11 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita 
no CPf nº 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/
Pr. empresa MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me, inscrita no CnPJ 
n° 21.945.015/0001-00, por meio de sua representante legal a Sr.ª 
Maria Júlia Sousa Santos, inscrita no CPf n° 259.240.378-78 e 
portadora do rG n° 731.784 SSP/to. 
 

EXTRATo dE ConTRATo n° 026/2018

ProCeSSo n°: 2018012486
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 005/2018
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: PrAPeL CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me.
oBJeto: Aquisição de materiais de expediente
VALor totAL: r$ 1.785,58 (Hum mil setecentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo n° 
2018012486
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.1109.2732; 
03.2900.12.365.1109.2722; 03.2900. 12.367.1109.4558; Natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fontes: 
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0020, 0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dAtA dA ASSInAturA: 11 de agosto de 2018 
SIGnAtárIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª Alice Harumi Izu furukawa, inscrita no 
CPf nº: 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 SSP/Pr. 
empresa PrAPeL CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me, inscrita no 
CnPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o 
Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPf n° 646.742.583-
91 e portador do rG n° 13140791999-8 SSP/MA. 

EXTRATo dE ConTRATo n° 016/2018

ProCeSSo: 2018011969
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 001/2018
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA
ContrAtAdA: J CoeLHo neto eIreLI - Me
oBJeto: Aquisição de uniformes escolares
VALor totAL: r$ 11.205,60 (onze mil duzentos e cinco reais e 
sessenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018011969
reCurSoS: Programa de trabalho: 03.2900 12.361.0305.2900 12 
365.0305.6074 Natureza da despesa: 33.50,39; Fontes: 001012202
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 12 de julho de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA, por sua representante legal a Sr.ª 
Zilmene Santana Souza, inscrita no CPf n° 979.191.951-87 e 
portadora do rG n° 477.382 SSP/to. empresa J CoeLHo neto 
eIreLI - Me, inscrita no CnPJ n° 12.812.677/0001-03, por meio 
de seu representante legal o Sr. danilo Coelho dos reis, inscrito 
no CPf n° 004.811.001-99 e portador do rG nº 4695310 SSP/Go.

EXTRATo dE ConTRATo n° 017/2018

ProCeSSo: 2018012556
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 002/2018
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA
ContrAtAdA: MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeto: Aquisição de materiais de limpeza
VALor totAL: r$ 7.330,39 (sete mil trezentos e trinta reais e 
trinta e nove centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018012556
reCurSoS: dotação orçamentária prevista na LoA/2017, 
Natureza da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50,39 e 33.50.47; 
fontes: 020, 030, 010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 12 de julho de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA, por sua representante legal a Sr.ª 
Zilmene Santana Souza, inscrita no CPf n° 979.191.951-87 e 
portadora do rG n° 477.382 SSP/to. empresa MAJu CoMerCIAL 
eIreLI - Me, inscrita no CnPJ n° 21.945.015/0001-00, por meio 
de seu representante legal o Sr. roberto Carlos oliveira da Silva, 
inscrito no CPf n° 833.486.891-04 e portador do rG nº 324.036 
SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 018/2018

ProCeSSo: 2018012556
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 002/2018
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA
ContrAtAdA: PrAPeL CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me
oBJeto: Aquisição de materiais de limpeza.
VALor totAL: r$ 2.512,42 (dois mil quinhentos e doze reais e 

quarenta e dois centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018012556
reCurSoS: dotação orçamentária prevista na LoA/2017, 
Natureza da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50,39 e 33.50.47; 
fontes: 020, 030, 010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 13 de julho de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA, por sua representante legal a 
Sr.ª Zilmene Santana Souza, inscrita no CPf n° 979.191.951-
87 e portadora do rG n° 477.382 SSP/to. empresa PrAPeL 
CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me, inscrita no CnPJ n° 
10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o Sr. 
Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPf n° 646.742.583-91 
e portador do rG nº 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 019/2018

ProCeSSo: 2018012556
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 002/2018
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA
ContrAtAdA: SAntAnA CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeto: Aquisição de materiais de limpeza
VALor totAL: r$ 1.659,70 (Hum mil seiscentos e cinquenta e 
nove reais e setenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
20180125566
reCurSoS: dotação orçamentária prevista na LoA/2017, 
natureza da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50,39 e 33.50.47; 
fontes: 020, 030, 010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 06 de agosto de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA, por sua representante legal a 
Sr.ª Zilmene Santana Souza, inscrita no CPf n° 979.191.951-
87 e portadora do rG n° 477.382 SSP/to. empresa SAntAnA 
CoMerCIAL eIreLI - Me, inscrita no CnPJ n°28.533.090/0001-
03, por meio de seu representante legal o Sr. Lazaro filho ramos 
damasceno, inscrito no CPf n° 023.165.881-32 e portador do rG 
nº 832-741 SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 020/2018

ProCeSSo: 2018012556
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 002/2018
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA
ContrAtAdA: PAuLIStA IndÚStrIA e CoMÉrCIo de 
ALIMentoS LtdA - Me
oBJeto: Aquisição de materiais de limpeza
VALor totAL: r$ 942,70 (novecentos e quarenta e dois reais e 
setenta centavos).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018012556
reCurSoS: dotação orçamentária prevista na LoA/2017, 
Natureza da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50,39 e 33.50.47; 
fontes: 020, 030, 010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 12 de julho de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BArBArA, por sua representante legal a 
Sr.ª Zilmene Santana Souza, inscrita no CPf n° 979.191.951-
87 e portadora do rG n° 477.382 SSP/to. empresa PAuLIStA 
IndÚStrIA e CoMÉrCIo de ALIMentoS LtdA - Me, inscrita no 
CnPJ nº 06.285.410/0001-02, por meio de seu representante legal o 
Sr. João Pedro Parpinelli Santana, inscrito no CPf nº 054.656.461-
52 e portador do rG nº 818.479 SSP/to.
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EXTRATo dE ConTRATo n° 021/2018

ProCeSSo: 2018017102
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 004/2018
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA
ContrAtAdA: PrAPeL CoMÉrCIo AtACAdIStA LtdA - Me
oBJeto: Aquisição de material de expediente
VALor totAL: r$ 2.914,36 (dois mil novecentos e quatorze reais 
e trinta e seis centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018017102
reCurSoS: dotação orçamentária prevista na LoA/2017, natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50,39 e 33.50.47; Fontes: 020, 
030, 010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 13 de julho de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BArBArA, por sua representante legal a Sr.ª 
Zilmene Santana Souza, inscrita no CPf n° 979.191.951-87 e 
portadora do rG n° 477.382 SSP/to. empresa PrAPeL CoMerCIL 
AtACAdIStA LtdA - Me, inscrita no CnPJ n° 10.460.274/0001-17, 
por meio de seu representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva 
Carneiro, inscrito no CPf n° 646.742.583-91 e portador do rG nº 
13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 022/2018

ProCeSSo: 2018017102
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 004/2018
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA
ContrAtAdA: SAntAnA CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeto: Aquisição de material de expediente.
VALor totAL: r$ 1.356,59 (Hum mil trezentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e nove centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018017102
reCurSoS: dotação orçamentária prevista na LoA/2017, natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50,39 e 33.50.47; Fontes: 020, 
030, 010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 06 de agosto de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BArBArA, por sua representante legal a 
Sr.ª Zilmene Santana Souza, inscrita no CPf n° 979.191.951-
87 e portadora do rG n° 477.382 SSP/to. empresa SAntAnA 
CoMerCIAL eIreLI - Me, inscrita no CnPJ n° 28.533.090/0001-
03, por meio de seu representante legal o Lázaro filho ramos 
damasceno, inscrito no CPf n° 023.165.881-32 e portador do rG 
nº 832.741 SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 023/2018

ProCeSSo: 2018017102
eSPÉCIe: ContrAto
ModALIdAde: CArtA-ConVIte n° 004/2018
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BárBArA
ContrAtAdA: MAJu CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeto: Aquisição de material de expediente
VALor totAL: r$ 7.314,41 (Sete mil trezentos e quatorze reais e 
quarenta e um centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2018017102
reCurSoS: dotação orçamentária prevista na LoA/2017, natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50,39 e 33.50.47; Fontes: 020, 
030, 010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAturA: 12 de julho de 2018
SIGnAtárIoS: ACe dA eSCoLA MunICIPAL de teMPo 
InteGrAL SAntA BArBArA, por sua representante legal a Sr.ª 
Zilmene Santana Souza, inscrita no CPf n° 979.191.951-87 e 
portadora do rG n° 477.382 SSP/to. empresa MAJu CoMerCIAL 
eIreLI - Me, inscrita no CnPJ n°21.945.015/0001-00, por meio 
de seu representante legal o Sr. roberto Carlos oliveira da Silva, 
inscrito no CPf n° 833.486.891-04 e portador do rG nº 324.036 
SSP/to.

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA REM nº 690/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE AGosTo dE 2018

o SeCretárIo MunICIPAL dA SAÚde de Palmas - to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo a Portaria SuSP nº 440/SeMuS/
deXfMS/GfP, de 13 de abril de 2018.

ConSIderAndo a Portaria ret nº 555/SeMuS/GAB/
ASSeJur, de 24 de maio de 2018.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção do (a) servidor (a) abaixo 
relacionado (a) é em atendimento da necessidade dos serviços e 
do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população;

reSoLVe:
  
Art. 1º remover do Centro de Saúde da Comunidade 406 

norte para a diretoria de Atenção Secundária em Saúde – 650.6 na 
dotação orçamentária código nº 799, o (a) servidor (a) municipal 
SteLA CrIStInA SIMAS quIroZ, ocupante do cargo efetivo de 
técnico em Saúde – Assistente de Serviços em Saúde, matrícula 
funcional nº 413024246, a partir desta data.  

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretárIo dA SAÚde, aos 07 dias do 
mês de agosto de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA REM nº 691/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE AGosTo dE 2018

o SeCretárIo MunICIPAL dA SAÚde de Palmas - to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo a Portaria SuSP nº 440/SeMuS/
deXfMS/GfP, de 13 de abril de 2018.

ConSIderAndo a Portaria ret nº 555/SeMuS/GAB/
ASSeJur, de 24 de maio de 2018.

 
ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 

imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal.

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção do(a)s servidor(a)
s abaixo é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população. 

reSoLVe:
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  Art. 1º remover da Gerência de Gestão de Pessoas 
para o núcleo de Assistência Henfil – 650.6.5.9 na dotação 
orçamentária código nº 799, o(a) servidor(a) municipal eLAIne 
PALMA CAStAnHo, ocupante do cargo efetivo de técnico em 
Saúde – Assistente de Serviços em Saúde, matrícula funcional nº 
174821, a partir desta data.       

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretárIo dA SAÚde, aos 07 dias do 
mês de agosto de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA REM nº 692/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE AGosTo dE 2018

o SeCretárIo MunICIPAL dA SAÚde de Palmas - to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSIderAndo a Portaria SuSP nº 440/SeMuS/
deXfMS/GfP, de 13 de abril de 2018.

ConSIderAndo a Portaria ret nº 555/SeMuS/GAB/
ASSeJur, de 24 de maio de 2018.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal. 

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
mencionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços e 
do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população. 

reSoLVe:
  
Art. 1º Remover do Núcleo de Assistência Henfil para o 

Centro de Saúde da Comunidade 406 norte – 650.5.4.5 na dotação 
orçamentária código nº 791, o(a) servidor(a) municipal MonIA 
oLIVeIrA de deuS, ocupante do cargo efetivo de técnico em 
Saúde – Assistente de Serviços em Saúde, matrícula funcional nº 
413018680, a partir desta data.       

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

    
GABInete do SeCretárIo dA SAÚde, aos 07 dias do 

mês de agosto de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA REM nº 693/sEMUs/dEXFMs/GGP,
dE 07 dE AGosTo dE 2018

o SeCretárIo MunICIPAL dA SAÚde de Palmas - to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

  
ConSIderAndo a Portaria SuSP nº 440/SeMuS/

deXfMS/GfP, de 13 de abril de 2018.

ConSIderAndo a Portaria ret nº 555/SeMuS/GAB/
ASSeJur, de 24 de maio de 2018.

  ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 

imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal. 

ConSIderAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
é em atendimento da necessidade dos serviços e do interesse 
público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação de serviços 
à população.

reSoLVe:
  
Art. 1º remover do Centro de Saúde da Comunidade 

406 norte para o Laboratório Municipal – 650.6.5.8 na dotação 
orçamentária código nº 799, o(a) servidor(a) municipal MArCIA 
PereIrA do nASCIMento, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
em Saúde – Auxiliar Administrativo, matrícula funcional nº 132941, 
a partir desta data.       

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

    
GABInete do SeCretárIo dA SAÚde, aos 07 dias do 

mês de agosto de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 694/sEMUs/GAB/dAss, 
dE 07 dE AGosTo dE 2018

o SeCretárIo MunICIPAL dA SAÚde de Palmas - to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e o Ato 428-nM de 13 
de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1978, de 13 de abril de 2018, Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017 e observando as Instruções normativas do tribunal de Contas 
do estado do tocantins nº 02/2008 e 001/2010.

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 06/2018, 
Processo nº 2018014531, firmado com a empresa LABEXATO 
LABorAtorIo de AnALISeS CLInICAS LtdA, inscrita no CnPJ 
nº 10.910.190/0001-38, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
sem direito a qualquer tipo de remuneração adicional, a partir da 
assinatura dos respectivos contratos.

SerVIdor noMe MAtrÍCuLA data da Assinatura do Contrato
tItuLAr José Laucir furtado Silveira 164131

10/07/2018.
SuPLente fernando Amorim Balestra 413018685

 
Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, do respectivo Suplente.

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento; 

VI - observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VIII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
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prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
GABInete do SeCretárIo dA SAÚde, aos 07 dias do 

mês de agosto de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 695/sEMUs/GAB/dAss, 
dE 07 dE AGosTo dE 2018

o SeCretárIo MunICIPAL dA SAÚde de Palmas - to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e o Ato 428-nM de 13 
de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1978, de 13 de abril de 2018, Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017 e observando as Instruções normativas do tribunal de Contas 
do estado do tocantins nº 02/2008 e 001/2010.

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 05/2018, Processo 
nº2018013485, firmado com a empresa ETICA LABORATORIO 
eIreLI (ePP), inscrita no CnPJ nº 11.320.420/0027-14, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, sem direito a qualquer tipo 
de remuneração adicional, a partir da assinatura dos respectivos 
contratos.

SerVIdor noMe MAtrÍCuLA data da Assinatura do Contrato
tItuLAr fernando Amorim Balestra 413018685

10/07/2018
SuPLente José Laucir furtado Silveira 164131

 

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente.

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato; 

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

 
VI - observar a execução do Contrato, dentro dos limites 

dos créditos orçamentários para ele determinado;

VIII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 2º nos impedimentos do fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

GABInete do SeCretárIo dA SAÚde, aos 07 dias do 
mês de agosto de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

dECisÕEs AdMinisTRATiVAs 

em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das decisões Administrativas de Primeira Instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas/to. esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

                                    Palmas/to, 10 de agosto de 2018.

dISPoSItIVo dA deCISÃo: “aplico ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 200 (duzentas) ufIP’s (unidade fiscal do 
Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAntASIA Auto nº  deCISÃo nº

2014062558
CLInICA dentárIA tAquArALto 

LtdA - Me
CLInICA dentárIA tAquArALto 447/2014 054/2018

MArIenI WIeCZoreK doS PASSoS
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SeMuS – matricula 413031811

dECisÕEs AdMinisTRATiVAs 

em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das decisões Administrativas de Primeira Instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas/to. esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

                   Palmas/to, 10 de agosto de 2018.

dISPoSItIVo dA deCISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
AdVertÊnCIA por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, I e art. 40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAntASIA Auto nº  deCISÃo nº

2013019342 Bueno, oGAWA e CIA LtdA - Me JIn JIn WoK 26/2013 111/2018

2011052200
PotY CoM.  e  dISt.  de Prod. 

ALIMentÍCIoS LtdA - Me
SuPerMerCAdo PotY 013482 113/2018

dISPoSItIVo dA deCISÃo: “aplico ao autuado a penalidade 
de multa no valor de 200 (duzentas) ufIP’s (unidade fiscal do 
Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAntASIA Auto nº  deCISÃo nº
2013039070 GeorGIA dA SILVA tAVAreS - Me BeBeLu SAnduICHeS 65/13 112/2018

dISPoSItIVo dA deCISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 550 (quinhentas e cinquenta) ufIP’s (unidade 
fiscal do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, 
em conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAntASIA Auto nº  deCISÃo nº
2013015052 Ponto dA PICAnHA - LtdA Ponto dA PICAnHA 19/2013 110/2018

dISPoSItIVo dA deCISÃo: “aplico ao autuado a penalidade de 
multa no valor de 1001 (um mil e uma) ufIP’s (unidade fiscal 
do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAntASIA Auto nº  deCISÃo nº
2013043962 unIPAtAS eIreLI - Me unIPAtAS 108/13 109/2018

MArIenI WIeCZoreK doS PASSoS
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SeMuS – matricula 413031811
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EdiTAL dE inTiMAção nº 28/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2014027448
Auto de InfrAÇÃo nº: 11/2014
AutuAdo – nome empresarial: HAeffner IndÚStrIA e 
CoMerCIo de GeLo eIreLI - Me
AutuAdo – nome fantasia: GeLoSuL
CPf/CnPJ: 04.416.219/0001-27
AutuAnte: VIGILÂnCIA SAnItárIA MunICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/to, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/to), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foram frustradas as tentativas de ciência direta 
através de intimação pessoal, já que por duas vezes a equipe não 
foi recebida no estabelecimento (tudo certificado nos autos), e que 
impossível se faz a tentativa de intimação por carta registrada, 
dispensada, portanto, em atendimento aos princípios administrativos 
da eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da 
Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica do SuS), que prevê a “organização 
dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O 
AutuAdo deSCrIto ou SeuS(S) rePreSentAnte(S) LeGAL 
(IS) PArA, no PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (quInZe) 
dIAS, InterPor reCurSo AdMInIStrAtIVo (cf. art. 90, da 
Lei nº 1.840/2011) face à decisão nº 053/2018. Informa-se que o 
processo terá continuidade independentemente do comparecimento 
do autuado ou de seu representante legal (devidamente autorizado, 
mediante apresentação de procuração e comprovação de que a 
assinatura da mesma é original) e que, expirado o prazo deste 
edital, outro será publicado, considerando-se efetivada a ciência 
após 5 (cinco) dias da data da publicação da 2ª intimação com a 
mesma finalidade, momento em que terá início a contagem do 
prazo recursal. Palmas, 10 de agosto de 2018. Marieni Wieczorek 
dos Passos. Autoridade Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMuS 
– matricula 413031811.

EdiTAL dE inTiMAção nº 29/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2014055580
Auto de InfrAÇÃo nº: 454/2014
AutuAdo – nome empresarial: LeonIdeS doS SAntoS e SILVA
AutuAdo – nome fantasia: *****
CPf/CnPJ: 014.304.919-49
AutuAnte: VIGILÂnCIA SAnItárIA MunICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/to, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/to), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi frustrada a tentativa de ciência direta através 
de intimação pessoal, já que no endereço constante dos autos não 
funciona mais o estabelecimento e o responsável legal atualmente 
encontra-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado nos 
autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação por 
carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica do 
SuS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
edItAL A fInALIdAde de IntIMAr o AutuAdo deSCrIto 
ou SeuS(S) rePreSentAnte(S) LeGAL(IS) PArA, no 
PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (quInZe) dIAS, InterPor 
reCurSo AdMInIStrAtIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 063/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
10 de agosto de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMuS – matricula 413031811.

EdiTAL dE inTiMAção nº 30/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2015016122
Auto de InfrAÇÃo nº: 003/2014
AutuAdo – nome empresarial: neLSon nedS SetuBAL 
oLIVeIrA & CIA LtdA - Me
AutuAdo – nome fantasia: SuPer SetuBÃo
CPf/CnPJ: 15.393.724/0001-10
AutuAnte: VIGILÂnCIA SAnItárIA MunICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/to, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/to), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi frustrada a tentativa de ciência direta através 
de intimação pessoal, já que no endereço constante dos autos não 
funciona mais o estabelecimento e o responsável legal atualmente 
encontra-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado nos 
autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação por 
carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica do 
SuS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
edItAL A fInALIdAde de IntIMAr o AutuAdo deSCrIto 
ou SeuS(S) rePreSentAnte(S) LeGAL(IS) PArA, no 
PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (quInZe) dIAS, InterPor 
reCurSo AdMInIStrAtIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 066/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
10 de agosto de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMuS – matricula 413031811.

EdiTAL dE inTiMAção nº 31/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2015008014
Auto de InfrAÇÃo nº: 70/2014
AutuAdo – nome empresarial: neLSon nedS SetuBAL 
oLIVeIrA & CIA LtdA - Me
AutuAdo – nome fantasia: SuPer SetuBÃo
CPf/CnPJ: 15.393.724/0001-10
AutuAnte: VIGILÂnCIA SAnItárIA MunICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/to, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/to), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi frustrada a tentativa de ciência direta através 
de intimação pessoal, já que no endereço constante dos autos não 
funciona mais o estabelecimento e o responsável legal atualmente 
encontra-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado nos 
autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação por 
carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei orgânica do 
SuS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
edItAL A fInALIdAde de IntIMAr o AutuAdo deSCrIto 
ou SeuS(S) rePreSentAnte(S) LeGAL(IS) PArA, no 
PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (quInZe) dIAS, InterPor 
reCurSo AdMInIStrAtIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 065/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
10 de agosto de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMuS – matricula 413031811.
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sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 206, dE 08 dE AGosTo dE 2018.

Aprova o desdobro do Lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCretárIo MunICIPAL de deSenVoLVIMento 
urBAno reGuLArIZAÇÃo fundIárIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

r e S o L V e :

Art 1º Aprovar o remembramento do Lote 39, situado à 
Avenida Lo-02, Conjunto 04, ACno 01, neste município, com área 
de 700,00m² e Lote 41, situado à rua Avenida Lo-02, Conjunto 04, 
ACno 01, neste município, com área de 700,00m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: Lote 39-A, situado à 
Avenida Lo-02, Conjunto 04, ACno 01, neste município, com área 
de 1.400,00m², nesta Capital, objeto do processo nº 2016065008, 
vez que o respectivo Projeto urbanístico e seu Memorial descritivo 
atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria revoga e substitui a Portaria/SeMduS/
nº 36 de 06 de março de 2017, por motivo de sua caducidade.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento urbano, regularização 

fundiária e Serviços regionais

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA FEsP nº 73 dE 08 dE AGosTo dE 2018.

A PreSIdente dA fundAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o 
Ato nº 454 – nM.

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória nº 6/2018 
publicada através do Despacho Nº 463/2018-TCE/TO;

ConSIderAndo, a competência da autoridade 
administrativa em adotar as medidas legais cabíveis de tomada 
de contas especial, conforme estabelece o art. 75 da Lei estadual 
nº 1.284/01 e Instrução normativa TCE/TO Nº 14/03;

ConSIderAndo, especialmente que é dever da 
administração demonstrar a boa e regular aplicação dos recursos 
públicos, promovendo a transparência dos atos de gestão em 
consonância com as Leis federais nº 4.320/64, 8.666/93, 101/00 e 
Lei estadual nº 1.284/01;

ConSIderAndo a Portaria feSP nº 71, de 27 de julho 
de 2018 que determina constituição de Comissão para realização 
de tomada de Contas especial e solicita designação de servidores.

reSoLVe:

Art. 1º Instaurar tomada de Contas especial, para realizar 

a apuração nos termos da Instrução normativa tCe n.º 14/03, das 
solicitações realizadas por meio da Notificação Recomendatório nº 
6/2018 – despacho nº 463/2018.

Art. 2º designar os 03 (três) servidores abaixo para 
comporem a comissão, que realizará no prazo de 90 (noventa) dias, 
prorrogáveis, se necessário, mediante justificativa, para realização 
dos trabalhos da tomada de Contas especial de que trata o art. 1º 
desta Portaria e emissão do respectivo relatório:

I –  Aleandro Moreira das Neves, matrícula nº 413024035;
II - Maristélia Pereira da Silva, matrícula nº 413019718;
III – nayara Lopes Gonçalves, matrícula nº 413018706.

Art. 3.º os referidos procedimentos deverão ser realizados 
nos termos da Instrução normativa tCe n.º 14/03 e demais normas 
afins;

Art. 4º A Comissão ficará autorizada a praticar todos os 
atos necessários e pertinentes ao desempenho de suas funções, 
devendo os órgãos vinculados prestarem-lhes a colaboração que 
lhes for requerida.

Art. 5º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fundAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 08 dias do mês de agosto de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa LeIte & LIMA LtdA – Me, CnPJ nº 19.827.650/0001-
33, torna público que requereu à fundação Municipal de Meio 
Ambiente de Palmas a Licença Municipal de operação para a 
atividade Imunização de controle de Pragas, com endereço na 
quadra ArSo 151, ACSV 01, AV Lo 33, Lote 11, cidade de Palmas/
to. o empreendimento se enquadra nas resoluções ConAMA n.º 
001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e decreto Municipal 
244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa Cell Site Solutions Cessao de Infraestrutura, CnPJ: 
15.811.119/0001-11, torna público que requereu a PrefeIturA 
MunICIPAL de GuruPI, as Licenças Municipais Prévia (LMP), de 
Instalação (LMI) para a torre metálica autoportante para erB de 
telefonia Celular (63060022 totA09), com endereço na Avenida 
trajano Coelho neto qd. 21 Lt. 19 Bairro Loteamento Bertaville, 
município de Palmas - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções do ConAMA nº 237/1997 e do CoeMA nº 007/2005 
e n°73/2017 as quais dispõem sobre o Licenciamento Ambiental 
desta atividade.

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa Cell Site Solutions Cessao de Infraestrutura, CnPJ: 
15.811.119/0001-11, torna público que requereu a PrefeIturA 
MunICIPAL de GuruPI, as Licenças Municipais Prévia (LMP), de 
Instalação (LMI) para a torre metálica autoportante para erB de 
telefonia Celular (63060023 totAq10), com endereço na Avenida 
trajano Coelho neto qd. 21 Lt. 19 Bairro Loteamento Bertaville, 
município de Palmas - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções do ConAMA nº 237/1997 e do CoeMA nº 007/2005 
e n°73/2017 as quais dispõem sobre o Licenciamento Ambiental 
desta atividade.
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DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE PALMAS

INFORMATIVO DOMP
O interessado deve encaminhar a matéria objeto da publicação ao Diário Oficial,
observando o seguinte:

I - através da conta de e-mail diariooficialpalmas@gmail.com fazendo constar na 
mensagem o nome do interessado e telefone para contato;
II - através de CD, DVD ou pen-drive, diretamente no atendimento do Diário Oficial 
do Município de Palmas – Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A, Ed. Via Nobre Empresarial 
- 7º- 7º Andar - Palmas - TO, tel. (63) 2111-2507;
III - encaminhar a matéria obedecendo os seguintes parâmetros:
a) preferencialmente arquivo em WORD ou na extensão .doc;
b) em arquivo PDF, para texto de balanço, tabelas, imagens e matérias escaneadas;
c) texto alinhado à esquerda, fonte Times New Roman, tamanho 8, sem estilos, 
espaçamento simples entre linhas e 1 (um) espaço entre o título e o restante da 
matéria.
A publicação custa R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos) por 
centímetro de coluna que a matéria ocupar no Diário Oficial, de acordo 
com a Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, combinada 
com a Portaria nº 139/2017/GAB/SEFIN, de 11 de dezembro de 2017.
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